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“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 

Parecer n.º: 078/2020 
Processo n.º: 208 – PL 043/2020 
Assunto: Logradouros 
 

P A R E C E R 
 
O Projeto de Lei n.º 043/2020, de autoria da Vereadora Josi Paz, 

prolonga o traçado das ruas Aracy Marcadella e Maria de Lourdes Frank, no Bairro 
Porto dos Pereiras, Loteamento Porto Bello. 

A exposição de motivos informa que, com a implantação do Loteamento 
Porto Rico, essas vias públicas tiveram seus traçados expandidos, havendo, assim, 
necessidade de normatização legal de suas delimitações, haja visto que já foram 
denominadas oficialmente pelas Leis n.º 6.710/2020 e 6.711/2020. 

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, 
deliberaram recomendar a sua aprovação.  

É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 8 de dezembro de 2020.  
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